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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

g;J;=~g='ª!~1lil 

"Autoriza doação de terreno para construção 
e mnstalação no Município de Santa Luzia 
da CRECHE E JAHDil\I DA INFÂNCIA SÃO SEBAS
TIÃO"• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei~ 

Art. Fica o l'refeito Municipal autorizado a doar um terreno de pro 
priedade do l\lunicipio à CRECHE E JARDIM DA INFÂNCIA SÃO SEBASTIÃO, com 
a àrea de 360.60 m2. ~trezentos e sessenta metros quadrados), situado 
no Bairro Azteca, na Quadra 14, lote 02, do loteamento denominado 1 

Bamrro Azteca, no Distrito de São Benedito, conforme Escritura PÚblica 
registrada sob o nQ 1/3964, fls. 205, Livro 2v. em 09/05/77. 

Art. 22 - A mencionada àrea de terreno destina-se, exclusivamente, 
à constrúção, instalação e funcionamento da Creche e Jardim da Infân -
eia São Sebastião, para abrigar e educar crianças filhas de mães sol -
teiras ou desamparadas. 

Art. 3g - O inicio da construção não poderá ultrapassar de 180 
(cento e oitenta) dias, e a instalação e funcionamento de 02 (dois) 
anos, contados da data de aprovação do projeto, devendo a mesma ' 
ser efetivada dentro de 30 (trinta) dias a partir da data da presen -
te Lei, sob pena de ser reincorporado o terreno ao patrimônio Munici
pal com os bens e benfeitmrias porventura existentes no local, sem 
qualquer ressarcimento ou indenização à donatária • 

.Art. 4g - A Escritura PÚblica de doação será outorgada após a 
conclusão das obras projetadas, bem como da instalação e funciona 
mente da referida Creche. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ' 
revogadas as disposições em contrário. 

lilando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente 
Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA HU.NJGJl'AI, DE SA11TA I,UZIA, DE JULHO DE 
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